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ANEXO I - FORMULÁRIO PADRÃO

Edital Sedac nº 08/2016
Edital de Concurso “Pró-cultura RS FAC dos Museus”

	Leia todo o Edital e o formulário antes de iniciar o preenchimento. Evite repetir informações. Observe as instruções de preenchimento. Caso seja necessário, é possível inserir novas linhas em cada subtítulo. Não acrescente novos subtítulos. Após o preenchimento, salve o arquivo em .pdf para posterior anexação à inscrição do projeto, conforme item 5 do Edital.


1. TÍTULO

	

	Informe o título do projeto. O mesmo deve ser informado na inscrição do projeto. 


2. PRODUTOR CULTURAL

	Nº CEPC:
	

	Nome do Produtor Cultural 
	CNPJ
	

	
	
	

	Nome do responsável legal pelo CEPC
	CPF
	

	
	
	

	Endereço eletrônico (e-mail) 
	Telefone 
	

	
	(  ) 
	

	Informar os dados cadastrais conforme o registro junto ao Cadastro Estadual de Produtor Cultural. 
	


3. MUSEU
	Nome do Museu

	

	Nome do responsável
	CPF

	
	

	Site ou blog do museu, se houver.

	

	Endereço eletrônico (e-mail) 
	Telefone 

	
	(  ) 

	Endereço completo (logradouro, número e complemento)
	Bairro / Distrito

	
	

	Município (RS)
	CEP

	
	

	Indique o número de registro no cadastro junto ao Sistema Estadual de Museus/RS
	Número do Cadastro:

	Informações complementares sobre o museu:

	

	Contemplar neste item o requisito previsto no subitem 6.1.a.2: informações sobre o museu, público ou privado, no qual ocorrerão as ações, como histórico, características estruturais, acervo, atividades promovidas pela unidade museológica, acesso gratuito ou com cobrança de ingresso, entre outras.


4. OBJETO 
	Objeto
Defina em apenas uma frase o objeto do projeto.

	


5. METAS

	Descrição da Meta
	Quantidade 
	Ação relacionada
colocar a letra correspondente conforme instrução abaixo

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3
	
	
	

	4
	
	
	

	5
	
	
	

	6
	
	
	

	...
	
	
	

	Estabeleça quais serão as metas do projeto, quantifique, e estabeleça relação com as ações previstas no subitem 1.3. do Edital, indicando uma letra ou mais de uma se for o caso para cada meta.
1.3 Os projetos culturais deverão promover uma ou mais das seguintes ações no museu:

a) realizar ações e estudos estratégicos de modernização;

b) promover e/ou manter ações ou programações culturais regulares;

c) realizar ações educativas e de formação de público;

d) desenvolver serviços para preservação, conservação e documentação de acervos;

e) realizar serviços de digitalização de acervos;

f) promover atividade editorial e curatorial;

g) capacitar funcionários e/ou servidores;

h) adaptar, reaparelhar e modernizar;

i) criar ou aperfeiçoar condições de acessibilidade;

j) difundir, divulgar e promover.


6. APRESENTAÇÃO

	

	Apresente o projeto proposto, descrevendo, de forma clara e objetiva, O QUE se pretende realizar. Apresente um resumo. Busque ser sucinto e condensar as informações imprescindíveis sobre o projeto. 


7. JUSTIFICATIVA
	

	Justifique seu projeto tomando como referência os critérios que serão pontuados, tais como:
· adequação das ações propostas às necessidades do museu; 
· planejamento do projeto e coerência nas informações apresentadas (clareza, viabilidade, exequibilidade e suficiência técnica) e capacidade de gestão do proponente e equipe currículo e históricos de atuação do proponente e equipe;
· mérito e relevância cultural; 
· originalidade, inovação e criatividade das ações propostas; 
· estímulo à fruição de bens e serviços culturais;

· impacto institucional do projeto (aperfeiçoamento de quadros técnicos, de ampliação de produtos oferecidos ao público, da melhoria dos serviços prestados, entre outros impactos institucionais positivos);
· relação custo-benefício do projeto apresentado;

· projeto que contemple ações de democratização do acesso, de, de acessibilidade, de inclusão de grupos vulneráveis e/ou de desenvolvimento da cultura digital.


8. FICHA TÉCNICA

	Nome
	Função

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	Nome: Informe o nome dos profissionais envolvidos no projeto e que farão parte da sua realização.

Função: Descreva as atribuições de cada profissional.

	Nome do contador
	Número do registro no CRC 

	
	

	É obrigatório indicar um profissional da contabilidade com registro no CRC, conforme item 6.1.e deste Edital.


9. METODOLOGIA
	

	Descreva de que forma (COMO) será desenvolvido o projeto. Apresente informações complementares sobre o modo de realização, especificações técnicas sobre os procedimentos a serem adotados e estratégias de divulgação.


10. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	Descrição das etapas
	Duração

(dias)
	Período (Mês)
	Valor Estimado (R$)

	
	
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º
	7º
	8º
	9º
	

	Início do projeto, a partir da liberação do recurso.
	1
	x
	
	
	
	
	
	
	
	
	Sem custo

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Demonstre o planejamento de produção do projeto. Busque comprovar a viabilidade e exequibilidade do cronograma físico-financeiro proposto.

Descrição da etapa: Liste todas as ações necessárias para a execução do projeto proposto. Insira em ordem cronológica. NÃO listar itens de custo (profissionais, serviços, impostos).
Duração: Informe a quantidade de dias necessários para a execução da atividade relacionada.

Períodos: Distribua no tempo a execução das etapas, marcando com um x o período (mês) relacionado. Lembre-se: seu projeto NÃO pode ser atrelado a nenhuma data pré-estabelecida. Somente será definido a qual mês do calendário corresponderá cada período após a liberação de recursos (não poderá ultrapassar 9 meses).
Valor: Estime o valor aproximado para a execução de cada etapa. Dos valores destinados aos projetos contemplados deverão ser considerados os descontos dos tributos retidos na fonte para pessoas jurídicas (ISSQN) e para pessoas físicas (IR e INSS) nos termos do subitem 6.3.
Prestação de Contas: Não incluir como etapa. Deverá ser entregue 60 (sessenta) dias após o término do período de realização do Plano de Trabalho. 


11. APOIADORES
	Nome 
	Participação 

	
	

	
	

	Informe, caso houver, instituições, entidades ou empresas parceiras do projeto, através do apoio em bens ou serviços. Os apoiadores poderão ser veiculados nos materiais de divulgação e produtos culturais resultantes, desde que não recebam valores oriundos do projeto.

Descreva a forma de participação e informações complementares.
O proponente poderá, a qualquer tempo, buscar apoiadores que possam qualificar a realização do objeto do projeto, nos termos do subitem 6.4 deste edital. 


12. CURRÍCULOS

	Nome:
	

	Breve Currículo 

	

	Nome:
	

	Breve Currículo

	

	Nome:
	

	Breve Currículo

	

	Nome:
	

	Breve Currículo
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